
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.9 376, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Municipal 
Complementar n.9 003/ 1996, Lei Complementar 061/2015, e requerimento 
protocolado sob n.2 2525/2020 e autorizado pelo Chefe Imediato,

RESOLVE

Art. 1.2 Conceder Férias Regulamentares, relativas ao período 
aquisitivo de 2017/2018, com gozo no período de 21 a 30 de setembro de 2020, ao 
servidor Talis Ronã Koehler, matrícula funcional n.2 739-0/1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Colaborador Profissional III - Função Fisioterapeuta, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 21 de setembro de 2020.

Leomar Rohden 
PREFEITÒ DO MUNICÍPIO

yWUtQo N0 DIÁRIO DFICIAI____
<; Kc nV
SSSsSfuZIx àeol//j0^^Qi 7Z2I33

rs. í í JUU^1
„ IS l

Visto T7Visto V

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

